
 

 
 

REGULAMENTO - SILHUETA METALICA – 2026 
CLUBE DE TIRO DE UBERLÂNDIA 

 
1. OBJETIVOS  

 
1.1. Regulamentar o Campeonato SILHUETAS METÁLICAS – CTU – 2026. 
1.2. Difundir e incentivar a prática do esporte na modalidade de tiro esportivo, por 

meio da competição.  
1.3. Reunir atletas de diferentes níveis e performance, garantindo a troca de 

experiência e aprimoramento do tiro de precisão. 
 
2. SÃO DEVERES DOS ATLETAS PARTICIPANTES 

 
2.1. Possuir, certificado de registro – CR, emitido pelo Exército Brasileiro. 
2.2. Atirador: pessoa física registrada no Exército Brasileiro que pratica, 

habitualmente, o tiro como esporte. 
2.3. Observar e cumprir rigorosamente todas as leis e normas pertinentes às 

atividades regulamentadas no trato com produtos controlados – PCE; 
2.4. Observar e cumprir rigorosamente todas as regras de segurança e as condutas 

pertinentes à prática do tiro esportivo. 
2.5. Tratar com respeito, zelo e cordialidade todos os atletas, delegados e 

organizadores da prova. 
2.6. Observar e cumprir rigorosamente todas as instruções deste regulamento. 
2.7. Solicitar previamente o regulamento do campeonato junto à organização. 

 
3. PERMANÊNCIA DE MENORES DE IDADE NOS ESTANDES DE TIRO 
 
É de responsabilidade do pai ou responsável legal a permanência de menor de idade nos 
estandes de tiro homologados pelo CTU, inclusive no tocante às autorizações judiciais 
outorgadas pelas autoridades competentes, de acordo com o Decreto 11.615 de 
21/07/2023, Portaria COLOG nº 166 de 27/12/2023 e dispositivos posteriores. O CTU 
não permitirá a participação em suas etapas, dos atletas menores que não comprovarem 
suas autorizações judiciais para competirem, cabendo ao delegado e aos membros de 
arbitragem esta fiscalização. 

 
4. DEFINIÇÕES 

 
O Clube de Tiro Uberlândia (CTU), entidade de tiro desportivo, devidamente 
registrada junto ao Comando do Exército, CR nº 20.090, conforme sua finalidade 
social, organizará o Campeonato – CTU – 2026 adiante denominado 
CAMPEONATO SILHUETAS METÁLICAS, nos termos e condições deste 
Regulamento. 
 

a) O campeonato será realizado na modalidade PRESENCIAL, no estande do Clube 
de Tiro Uberlândia, localizado na Av. Lidormirá Borges do Nascimento, nº 01 – 
Uberlândia – MG. 

  



 

 
 
 

b) O campeonato será realizado em 08 (oito) etapas, sendo no mínimo 05 (cinco), 
mais a etapa final (9ª), que será obrigatória. Das 8 etapas regulares, serão 
descartadas os 3 (três) piores resultados. A etapa final terá peso 3. 

 

c) O campeonato é aberto aos associados do CTU, desde que estejam em dia com 
suas obrigações, em pleno gozo de seus direitos como associados e aptos à prática 
do esporte na modalidade de tiro esportivo, devendo comprovar CR válido e a 
regularidade da documentação do equipamento que será utilizado na realização 
da(s) prova(s). 

 
d) O campeonato será divulgado por meio de redes sociais e pelo site 

www.ctuberlandia.com.br. 

 
e) A inscrição deverá ser realizada etapa a etapa e poderá ocorrer de forma on-line 

ou presencial, sendo realizada de forma antecipada pelo site 
www.ctuberlandia.com.br. 

 
f) O campeonato contará com uma Comissão de Esporte, formado por 3 (três) 

integrantes, sendo o Diretor de Esportes e outros dois membros indicados, 
responsáveis por organizar, divulgar e solucionar qualquer impasse relacionado à 
competição, tais como, mas não se limitando a: dúvidas técnicas, interpretação do 
regulamento, omissões, classificação, segurança, apuração e divulgação de 
resultados. 

 
g) A Comissão de Esporte será composta pelo delegado responsável pelo 

campeonato e mais 2 pessoas composta por Diretor de Esporte e outro indicado 
pelo o diretor de esportes. 

 
h) As decisões do Comissão de Esporte são soberanas e irrecorríveis. 

 
i) Ao se inscrever em uma ou mais etapas, o atleta declara estar ciente e de acordo 

com o presente regulamento e suas eventuais alterações. 
 
5. DA MODALIDADE 
 
As modalidade serão as seguintes:  
 

A) RIFLE .22LR – MIRA ABERTA 

B) RIFLE .22LR – MIRA ÓPTICA 

C) ARMA CURTA .22LR – MIRA ABERTA 

D) ARMA CURTA .22LR – MIRA ÓPTICA 
 



 

 
 
6. DAS INSCRIÇÕES E ETAPAS 

 
6.1. O valor da taxa de organização por etapa será de R$ 45,00 (quarenta e cinco 

reais) quando realizada de forma antecipada pelo site, ou R$ 55,00 (cinquenta 
e cinco reais) quando feita no local. 
 

6.2. A taxa de organização será paga no dia da etapa. 
 
6.2.1. A inscrição realizada de forma antecipada pelo site será 
cancelada caso não haja pagamento. 
 

6.3. As etapas do campeonato ocorrerão conforme o Calendário Consolidado 
do CTU com início às 8h30min e término às 15h30min. 
Obs.: Para participar da etapa final, o atleta deverá ter participado de, no 
mínimo, 5 (cinco) das 8 (oito) etapas durante o ano de 2026. 
 

6.4. Será permitida até 2 (duas) reentradas por etapa. 
 

6.5. Fica reservado a Comissão de Esporte o direito de alterar a data de qualquer 
etapa, desde que a alteração seja divulgada com antecedência. 

 
7. ARMAS E MUNIÇÕES PERMITIDAS  

 
7.1. Será permitido utilizar na prova Silhuetas Metálicas armas de fogo circular, de 

repetição (ferrolho, pump ou alavanca), monótiro ou semiautomáticos, nos 
calibres .22 LR, de qualquer marca e modelo, com cano de até 29 polegadas. 

7.2. Na categoria Mira Abeta será proibido o uso de qualquer aparelho óptico de 
pontaria ou acessórios, tais como lunetas, red dot, mira laser, níveis ou 
similares, mesmo que isolados. Mesmo que os aparelhos de mira óptica estejam 
“isolados”. A arma tem que estar limpa (somente mira aberta). 

7.3. Cada atirador será totalmente responsável por suas armas e munições. 
7.4. Serão permitidas munições originais de fábrica, de qualquer marca ou modelo, 

desde que as mesmas não comprometam a segurança da prova e dos 
competidores. 

 
8. PISTA E ALVOS 

 
A pista de alvos para silhueta metálica é montada em um limite de 100 metros de distância, 
em uma linha de tiro com quatro grupos de 10 (dez) alvos diferentes. 
Sendo uma pista para cada tipo de animal, e suporta 1 (um) atirador por posto, sendo dois 
postos por pista. 
 

 Galinha - 25 metros 
 Porco - 50 metros 
 Peru - 75 metros 
 Carneiro - 100 metros 

 
 
 



 

 
 
Todos os alvos são na cor preta e as bases na cor branca. 
 
Os alvos estão fixados em uma base no chão com 40cm de altura Seguem as dimensões 
de cada alvo. 
 
Essas medidas são reais ao tamanho do alvo da competição: 
 
Dimensões - Altura X Largura (milímetros/mm) 

 
Galinha – 106 x 126 
Porco – 136 x 212 
Peru – 219 x 181 

Carneiro – 254 x 307 
 
9. ALVOS DE ENSAIO 

 
9.1. O Clube de Tiro de Uberlândia (CTU) deverá, obrigatoriamente, 

disponibilizar alvos de ensaio nas etapas no formato e tamanho exatos dos 
alvos de competição colocados nas mesmas distâncias e fixados de forma a 
não caírem com o impacto dos projeteis e colocados ao lado de cada grupo de 
alvos. 

9.2. Será permitido aos competidores atirarem até cinco tiros de ensaio antes do 
início da prova ou reentrada. 

9.3. O tempo disponível para os cinco tiros de ensaio são os mesmos dois minutos 
das séries da competição. 

9.4. O atirador poderá atirar nos alvos de ensaio que preferir, ou seja, poderá atirar 
todos os cincos tiros em um só alvo de ensaio ou em todos os tipos de alvos a 
seu critério desde que não exceda os cinco disparos permitidos para ensaio. 

9.5. Estando a área de tiro oficialmente fechada para preparação de uma prova, 
não será permitido nenhum treino no dia que anteceder a competição, salvo 
com autorização expressa do Diretor da prova. 

9.6. Em pé - Standing (única e exclusivamente de pé, sem qualquer tipo de apoio). 
9.7. Nenhuma parte de uma ou de ambas as mãos apoiando a arma pode ficar em 

contato com qualquer outra parte da roupa do competidor, exceto a outra mão. 
9.8. Não é permitido que nenhuma parte dos braços, do ombro até o pulso, entre 

em contato com qualquer outra parte da anatomia do competidor ou apoiada 
seja apoiada artificialmente de qualquer forma ou em alguma estrutura. 

9.9. Caso não consigam obedecer à orientação acima, pela natureza de sua 
condição física competidores com deficiência física não precisam assumir 
uma posição em pé. Eles podem atirar de muletas ou com a ajuda de uma 
cadeira ou banco; porém o apoio de suas armas deve obedecer às regras acima. 

 
10. REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

10.1 Deve ser iniciada com a arma em cima da bancada, aberta e descarregada com 
safety flag inserido (uso obrigatório) e o atirador em posse de suas munições 
aguardando o comando de inicio da prova. 

10.2 Ao final de cada serie, a arma deverá permanecer em segurança sobre a 
bancada com safety flag inserido (uso obrigatório). 



 

 
 

10.3 Comandos - “ATENÇÃO SENHORES ATIRADORES” “para uma série de 
5 disparos em dois minutos, carregar” 30 segundos / toque ou sinal eletrônico, 
início da série 2 minutos, toque ou sinal eletrônico “fim da série” “armas 
abertas e descarregadas”. 

10.4 Os juízes ou árbitros de prova, irão orientar os competidores, sobre os 
comandos a serem executados, em alto e bom tom de voz, ou por aparelho 
eletrônico e/ou caixa de som. 

10.5 Estas orientações (briefing) serão repassadas antes da realização do início de 
cada prova, para evitar qualquer tipo de dúvida entre os atiradores. 

10.6 Os atiradores deverão começar a sequência de disparos (tiros) da esquerda 
para a direita. 
Lembrando que os disparos (tiros) serão sequenciais (do 1° ao 5° alvo). 
Por exemplo: 

 
Disparo tiro 1 – para galinha 1,  
Disparo tiro 2 – para galinha 2,  

 
Seguindo a sequência da série. 

 
a) O atirador efetuará um total de 45 (quarenta e cinco) disparos, sendo 5 
(cinco) disparos para ensaio, 5 (cinco) disparos em cada grupo de animal, 
com duração de até 2 (dois) minutos cada serie. 
 
b) O competidor não poderá se apoiar, em hipótese alguma, na bancada 
ou outdoor. 
Caso o juiz ou fiscal de prova perceber o apoio, o competidor será 
desclassificado imediatamente. Não será aproveitado o resultado que já tiver 
feito. 
 
c) Fica proibido todo tipo de vestuários ou acessórios olímpicos, citados 
abaixo, que possam trazer benefícios ao atirador: calças de “cós” alto, todos 
os cintos, cinturões ou qualquer tipo de apoio, jaquetas com acessórios de 
apoio e dentre outros apoios não citados (consultar dúvidas antes de se 
inscrever). 
 
d) O competidor, já posicionado no seu posto de tiro, frente ao para balas, não 
poderá de forma alguma apontar sua arma a mais de 45° para a direita, 
esquerda ou para cima. Tal comportamento o desclassificará imediatamente. 
 
e) Também não será tolerado atitudes antidesportivas: ofensas, “trapaças” ou 
qualquer desrespeito dentro do estande de tiro. 
 
f) As súmulas serão impressas, a impressão será feita diretamente pelo o 
clube de tiro de Uberlândia (CTU), contendo: 

 Nome do Competidor 
 Categoria 
 Prova 
 Pontuação 

  



 

 
 
 
11. PONTUAÇÃO 
 

11.1 Cada acerto é marcado com X, e erro marcado com 0 (zero). 
11.2  Um tiro será considerado como um acerto (X) se o alvo correto for derrubado. 
 
11.3  As seguintes condições de tiro no alvo correto deverão ser consideradas como 

um acerto: 
 

A) Um ricochete que derrube o alvo. 
B) Um alvo automatizado atingido que cai e volta para a posição em pé pelo efeito 

de um tiro excessivamente forte.  
 

11.4  Erro na sequência de disparo: Se durante uma série o atirador atingir e 
derrubar um alvo fora da sequência correta, perderá o ponto correspondente 
ao alvo atingido fora de ordem e o ponto correspondente ao alvo em que 
deveria ter atirado, ou seja, dois pontos. 

11.5 Falta de alvo ou derrubado por vento: Se durante uma série de tiros algum 
alvo cair por ação do vento, por ricochete de outro atirador ou por ter sido 
atingido diretamente por outro atirador; após terminar os tiros nos alvos 
restantes da sua série, o competidor poderá, após avisar o juiz de linha, atirar 
em outro alvo de sua série que tenha ficado em pé ou em algum alvo de um 
grupo de alvo adjacente que não tenha sido usado por outro atirador naquela 
série. Caso não exista nenhum alvo disponível, o atirador poderá solicitar um 
álibi (Que é levantar um alvo). 

 
11.6  Se um atirador efetuar deliberadamente, mais que 5 (cinco) disparos em uma 

mesma série de tiros, deverá ser imediatamente notificado pelo Juiz de Linha 
ou pelo Diretor da Prova e seu resultado desconsiderado naquela prova. Em 
caso de reincidência o atirador deverá ser desclassificado daquela 
competição. A reincidência deste procedimento em outras competições 
deverá ser comunicada ao clube (CTU) através de uma representação que 
depois de recebida e analisada pela diretoria dará ensejo à instauração de um 
processo administrativo com as punições cabíveis previstas no estatuto do 
clube. 

 
 
11.7 Álibis Álibis são oportunidades de disparar um ou mais tiros em uma 

determinada prova fora da sequência normal quando por motivos alheios ao 
desempenho do atirador, quando não for possível completar a série de cinco 
disparos, exceto por quebra ou problema da arma já com a prova iniciada, na 
qual o atirador tem o prazo dá série em execução para sanar o problema da 
arma. 
Os tiros correspondentes ao álibi serão disparados em uma série separada pelo 
atirador que não conseguiu completar sua série. 
Se o Álibi consistir de cinco alvos o tempo normal de dois minutos será 
concedido para que o atirador complete a série. 
Se o Álibi se referir a menos de cinco alvos o tempo para o atirador completar 
sua série será proporcional ao número de alvos que deixaram de ser atirados. 



 

 
 

 
11.8 Treinos Livres: Não é permitido treino nos stand de silhueta nos dias de 

prova. 
 

12.  ASPECTOS DE SEGURANÇA, COMPORTAMENTO NA LINHA DE TIRO 
E PENALIDADES 

12.1. É de responsabilidade de cada atirador e do clube organizador da etapa, o 
respeito às normas de segurança no manuseio de armas de fogo e munições, 
zelando preventivamente contra disparos acidentais, trafegando pelas 
instalações dos clubes sempre com as armas abertas e desmuniciadas. 

12.2. É obrigatório para todos os Oficiais de Linha, e quaisquer outras pessoas na 
linha de fogo e áreas adjacentes usem proteção apropriada (EPI) para os 
olhos e ouvidos. 

12.3. É recomendado que sejam usadas proteções laterais na área dos olhos. 

12.4. Os mecanismos de todas as armas devem estar abertos e descarregados 
durante todo o tempo, numa competição, exceto na linha de tiro no decorrer 
da série, entre os comandos “Carregar!” e “Cessar Fogo!”. 

12.5. Controle de boca de cano; A partir do momento em que uma arma é colocada 
na linha de fogo, até que seja removida, a boca do cano deverá estar voltada 
com segurança para a, direção dos alvos. 

12.6. Em nenhum momento, durante as fases de carregamento ou em posição para 
disparo, os competidores podem permitir que suas armas sejam apontadas 
para qualquer parte de seus corpos ou de outras pessoas. 

12.7. Enquanto na posição para disparo, nenhuma parte do corpo do competidor 
pode estar na zona de perigo, definida como um cone imaginário com ângulo 
de 45º, sendo que a circunferência menor deverá estar perto da boca do cano 
e o centro da circunferência maior deve estar alinhado com o centro da 
circunferência da boca do cano (formando uma linha reta). 

12.8. No momento do disparo a arma não poderá recuar aquém de uma linha 
vertical imaginária de 90° em relação ao solo. 

12.9. Os competidores têm a responsabilidade de carregar e utilizar munição 
segura e apropriada à arma na qual será usada. Não há nenhum motivo 
aceitável para submeter a arma a pressões perigosas e causar danos a 
qualquer pessoa, devido ao uso de munição potencialmente perigosa. 

12.10. Qualquer carga que necessite de extração do estojo deflagrado por qualquer 
outro método que não seja através do extrator mecânico da arma, será 
considerada perigosa e não será permitida. 

12.11. Uma falha de tiro deve ser sempre considerada uma deflagração retardada e 
a arma devem ficar apontadas para a direção dos alvos por um período 
seguro de tempo (30 segundos) após o gatilho ter sido acionado. 

12.12. Não é seguro abrir o mecanismo de uma arma imediatamente após uma falha 
de tiro. 



 

 
 

12.13. Gatilhos trabalhados a ponto de ficarem fora dos limites de segurança 
exigidos e sujeitos a disparos acidentais não são permitidos. 

12.14. Os gatilhos devem ser testados pelo Encarregado da Homologação e 
Certificação das Armas antes das provas engatilhando-se a arma 
descarregada e batendo-se uma vez a coronha ou cabo da arma com a palma 
da mão. Se o mecanismo destravar ou desengatar, a arma não poderá ser 
utilizada na competição, a menos que seja reajustada e passe novamente pelo 
teste de segurança do encarregado de homologação das armas, antes da 
entrada do atirador na pista. 

12.15. O atirador que se comportar inconvenientemente com ofensas, agressões, 
retardamentos, uso indevido de armas, ter feito uso de álcool (bebidas), 
narcóticos e qualquer fato que atente contra a boa conduta do esporte, será 
abordado imediatamente pelo Responsável da Prova para a aplicação das 
condutas e regras. As penas são: Suspensão e Eliminação do Campeonato, 
de acordo com a sua gravidade. O relato da ocorrência poderá ser escrito na 
própria súmula ou em documento separado, com a assinatura dos juízes, 
Representante da Modalidade e duas testemunhas. 

12.16. Se uma arma requerer conserto entre as fases de disparo, o competidor deve 
remover a arma para fora da linha de tiro. Após o retorno à posição na linha 
de tiro, o que somente é permitido durante um período de intervalo entre os 
comandos de carregar e cessar fogo a arma deve ser imediatamente colocada 
em uma posição segura. 

12.17. Não será permitido o ingresso de atletas nas linhas de tiro portando cigarros 
acesos, bem como iniciar qualquer certame de tiro com cigarro aceso na boca 
ou em cinzeiros que possam estar instalados nas linhas de tiro. 

12.18. É igualmente proibido que os membros da arbitragem (observador e/ou 
apontador) estejam com cigarros acesos enquanto estiverem arbitrando, 
pois, a fumaça poderá atrapalhar os competidores. 

12.19. Não será permitido o consumo de bebidas alcoólicas. 
 
13. CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO DOS COMPETIDORES 

 
13.1. Poderá participar das etapas, qualquer competidor filiado ao clube de tiro de 

Uberlândia (CTU), cujo equipamento se enquadre em uma das categorias 
deste regulamento.  

13.2. O campeão da prova (Etapa), será aquele que derrubar o maior número de 
alvos. 

13.3. O desempate será feito para quem acertar o maior número de alvos mais 
distantes, iniciando do “Carneiro”, “Peru”, “Porco” e por fim “Galinha” 

13.3.1. Caso permaneça o empate, o atirador com maior idade ganha a prova. 
13.3.2. Caso dois ou mais atiradores conseguirem fechar a prova com 

resultados 40/40 (acertando todos os alvos), e tenha a mesma idade o 
desempate será feito com 4 (quatro) alvos, sendo: 1 alvo de galinha, 
1 alvo de porco, 1 alvo de peru e 1 alvo de carneiro Totalizando os 
4 (quatro) alvos com apenas 4 (quatro) disparos. 

 



 

 
 

13.4. Sagrar-se-á Campeão o competidor (a) que tenha o melhor resultado após a 
soma dos 6 (Cinco) melhores resultados das etapas com peso 1 (um), 
acrescido do resultado da final do Campeonato que terá peso 3 (três).  

13.5. Todas as 8º etapas e a final serão premiadas com medalhas do 1º ao 5º 
colocado, desde que a categoria tenha no mínimo 03 (três) competidores 

13.6. Estará habilitado a participar da Final apenas os competidores que tenham 
participado de no mínimo de 05 (cinco) etapas das 08 (oito) previstas para 
o ano de 2026. 

 
14. PREMIAÇÕES DO CAMPEONATO COM TROFÉUS 
 
Serão premiados com Troféus os três primeiros colocados de cada CATEGORIA desde 
que a categoria tenha no mínimo 03 (três) competidores. 
 
 
15. ARBITRAGEM / FISCAIS DE PROVA 
 
No mínimo, 01 (um) atleta filiado ao Clube fará a arbitragem, os auxiliares fazem as 
anotações da súmula. 
 
Ao término da prova o árbitro deverá anotar seu nome na súmula de forma legível e assinar 
as planilhas em local adequado. 
 
 
Uberlândia, 18 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

RENATO SIQUIEROLI 
Diretoria de Esporte - CTU 
 


